Oficio: nº GAB/PJ–050/2015
Assunto: encaminho projeto de lei
Araxá, 28 de abril de 2015.

 


Ex.mo. Senhor Presidente,

 



Considerando as disposições das vigentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a assinar convênios com entidades filantrópicas indicadas pelo Vereador Eustáquio José Pereira.

 



Visam os convênios o repasse de recursos para o custeio e manutenção dos trabalhos assistenciais realizados por aquelas entidades relacionadas.

 



Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 


Atenciosamente

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 069/2015
Autoriza o Poder Executivo, em decorrências de emendas parlamentares, a celebrar convênios com as entidades que especifica, e dá outras providências.


 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 



Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de recursos destinados à manutenção das entidades que menciona nos respectivos valores e fichas orçamentárias:

I. Obras Sociais Eurípedes Barsanulfo, CNPJ n.º 20.751.764/0001-26, valor R$ 60.000,00, ficha orçamentária n.º 128;

II. Associação da Capela Mártir Filomena, CNPJ n.º 26.041.376/0001-38, valor R$ 30.000,00, ficha orçamentária n.º 107;

III. Associação Esportiva Chácara Dona Adélia, CNPJ n.º 04.074.298/0001-35, valor R$ 10.000,00, ficha orçamentária n.º 720.
 



Parágrafo único. Os repasses serão realizados em 5 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira no ato de assinatura do termo de convênio
 



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2015.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá
